
17-02-2024 21:34:38

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em visitas direcionadas, moradores e comerciantes do bairro Tubalina relatam que a via é estreita, os
veículos estacionam muito próximo a esquina, o que dificulta a visibilidade e a manobrabilidade dos veículos que
deixam o condomínio ensejando acidentes, pois, principalmente devido as obras na avenida Rondon Pacheco, houve
aumento no número de veículos, que já trafegavam em alta velocidade. Já na saída do condomínio, há um retorno ou
cruzamento, o que aumenta o fator de risco, pois os automóveis precisam cruzar a via, dificultando o trânsito.  

solicitação de instalação de sinalização de proibido estacionar na Avenida Maestro Vila Lobos número 315,
próximo a esquina da Rua Padre Nobrega, bairro Tubalina.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 23-07-2020

AVENIDA MAESTRO VILA LOBOS, 315, PRÓXIMO A ESQUINA DA RUA PADRE NOBREGA,
TUBALINA, 38.412-028, UBERLÂNDIA - MG
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GABINETE DO Ver. Dra. Jussara

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 23 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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